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3 — Constitui dever geral do(a)s Chefes de Divisão, das chefias 
intermédias de 3.º grau, bem como de todo(a)s o(a)s trabalhadores(a)s 
da Câmara Municipal, o constante empenhamento na colaboração a 
prestar aos órgãos municipais, bem como na modernização e melhoria do 
funcionamento dos serviços, e na imagem destes perante os munícipes, 
em particular, e o público em geral.

CAPÍTULO X

Disposições finais

Artigo 44.º
Regulamentos internos

Para além das competências e atribuições atrás enumeradas, a Câmara 
Municipal poderá elaborar Regulamentos Internos para cada serviço e 
Manuais de Procedimentos, os quais, em estrita observância ao disposto 
no presente Regulamento de Organização de Serviços Municipais, por-
menorizarão as respetivas tarefas e responsabilidades.

Artigo 45.º
Organograma dos serviços

O organograma que representa a estrutura dos serviços da Câmara 
Municipal de Montemor -o -Velho consta do anexo I deste Regulamento.

Artigo 46.º
Mapa de Pessoal

O presente regulamento obriga à adaptação do mapa de pessoal em 
vigor, face às alterações ora introduzidas, o Presidente da Câmara deve 
fazer os respetivos ajustamentos no mapa de pessoal, afetando a cada 
unidade ou subunidade orgânica os recursos humanos necessários.

Artigo 47.º
Dúvidas e omissões

Todos os casos omissos ou de interpretação dúbia serão resolvidos 
pelo Presidente da Câmara Municipal, sem prejuízo da legislação apli-
cável em vigor.

Artigo 48.º
Norma revogatória, publicação e entrada em vigor

1 — O presente Regulamento e Estrutura Orgânica entram em vigor 
no dia seguinte à sua publicação, substituindo os anteriores, os quais 
ficam expressamente revogados a partir daquela data.

ANEXO I 

  
 310349973 

 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Aviso n.º 2971/2017

Discussão pública

Alteração ao alvará de loteamento n.º 120/88
Nuno Ribeiro Canta, presidente do Município de Montijo:
Torna público que, para efeitos do disposto no artigo 27.º do Decreto-

-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, conjugado 
com o disposto no artigo 22.º do citado decreto -lei, e no artigo 89.º 
do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 15 de outubro, irá decorrer, a partir do 
5.º dia após a publicação deste aviso no Diário da República, por um 
período de 22 dias, a discussão pública relativa ao pedido de alteração 
ao alvará de loteamento n.º 120/88, registado em nome de Dário Justino 
Póvoas Recatia (Processo I -18/16), que tem como objeto o prédio sito 
no Rua das Cotovias, n.º 49 — Bairro Miranda, freguesia e concelho 
de Montijo, descrito na Conservatória do Registo Predial de Montijo, 
sob o n.º 66/19890822 da freguesia de Alto Estanqueiro/Jardia e ins-
crito na matriz predial urbana sob o artigo 936 da freguesia de Alto 
Estanqueiro/Jardia.

Durante este período os interessados poderão proceder à formulação 
de sugestões e observações, bem como à apresentação de reclamações 
sobre quaisquer questões que possam ser consideradas. A alteração 
versa acerca da alteração ao polígono de implantação das edificações 
existentes.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 9 horas às 16 
horas na Divisão Planeamento do Território e Urbanismo, sito no Edifício 
da Câmara Municipal de Montijo, na Av. dos Pescadores — Montijo, e 
as sugestões ou reclamações dos interessados deverão ser apresentadas 
por escrito, através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, 
identificando devidamente o seu subscritor e entregue pessoalmente ou 
remetido através do correio ao serviço acima mencionado. Para constar 
e devidos efeitos se publica este aviso e outros que irão ser afixados 
nos lugares de estilo.

3 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Município, Nuno Ribeiro 
Canta.

310264493 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso (extrato) n.º 2972/2017
Para cumprimento do n.º 6, do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna-se público que se encontra 
afixada, em local visível e público das instalações desta entidade e 
disponibilizada na página eletrónica do Município, a lista unitária de 
ordenação final, homologada por meu despacho de 3 março de 2017, 
referente ao procedimento concursal comum na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para ocupação de 
três postos de trabalho de assistente operacional — referência A), aberto 
conforme aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, de 
15 de novembro de 2016.

3 de março de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
Isidro Marques Figueiredo, Dr.

310311975 

 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 2973/2017

Projeto de Alteração do Regulamento de Toponímia do Concelho 
de Palmela — RTCP

Álvaro Manuel Balseiro Amaro, Presidente da Câmara Municipal de 
Palmela, torna público que, conforme deliberação tomada em reunião 
ordinária da Câmara Municipal de 18 de janeiro de 2017 e nos termos 
conjugados do artigo 7.º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, que con-
sagra o Princípio da Participação e do n.º 1 do artigo 101.º do mesmo 
código é submetido a consulta pública o Projeto de Alteração do Re-
gulamento de Toponímia do Concelho de Palmela — RTCP, durante o 
prazo de 30 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso, 
estando o texto integral disponível para consulta no sítio eletrónico 
oficial do município www.cm -palmela.pt e ainda, em formato papel, 
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nos serviços de atendimento municipais sitos em: Paços do Concelho, 
Largo do Município, Palmela; Loja do Cidadão, Mercado Municipal 
de Pinhal Novo (dias úteis; 8h30 às 15h30 e prolongamento, 4.as -feiras 
até às 19h00) ou Rua de Olivença n.º 38, Quinta do Anjo (dias úteis: 
8h30 às 15h30).

Qualquer interessado poderá apresentar, durante o período de consulta 
pública, por escrito, sugestões sobre quaisquer questões que possam 
ser consideradas relevantes no âmbito do presente procedimento de 
alteração, conforme disposto no n.º 2 do citado artigo 101.º, dirigidas à 
Câmara Municipal, via correio normal (Largo do Município 2954 -001 
Palmela) ou via correio eletrónico (geral@cm -palmela.pt).

24 de fevereiro de 2017. — O Presidente da Câmara, Álvaro Manuel 
Balseiro Amaro.

310295062 

 MUNICÍPIO DE POMBAL

Aviso n.º 2974/2017
Luis Diogo de Paiva Morão Alves Mateus, Presidente da Câmara 

Municipal de Pombal, para os efeitos do disposto nos artigos 139.º e 
seguintes do Código do Procedimento Administrativo, torna público 
que o órgão Assembleia Municipal, em sessão realizada no dia 24 de 
fevereiro de 2017, sob proposta do órgão Câmara Municipal, datada de 
15 de fevereiro de 2017, aprovou a alteração do Regulamento e Tabela 
de Taxas e Outras Receitas do Município de Pombal e do Regulamento 
Geral de Atribuição de Apoios Diversos no âmbito das áreas de Ação 
Social, cujo texto ora se publica.

3 de março de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal de Pombal, 
Luis Diogo de Paiva Morão Alves Mateus.

Alteração do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Re-
ceitas do Município de Pombal e do Regulamento Geral 
de Atribuição de Apoios Diversos no Âmbito das Áreas 
de Ação Social.

Preâmbulo/Nota Justificativa

(cf. Artigo 99.º do Código do Procedimento Administrativo)
Não obstante o poder regulamentar que detêm, as autarquias locais 

devem desenvolver a sua atividade na estrita observância da lei e dos 
princípios subjacentes à atividade administrativa, que, aliás, vieram a 
ser densificados com o novo Código do Procedimento Administrativo 
(Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro).

A criação das taxas a cobrar pelo Município de Pombal insere -se 
no âmbito do poder tributário que o mesmo detém, por força da lei, 
encontrando -se subordinada à observância dos princípios da equivalência 
jurídica, da justa repartição dos encargos públicos e da publicidade, 
incidindo sobre utilidades prestadas aos particulares, geradas pelas 
atividades da autarquia ou resultantes da realização de investimentos 
municipais.

Na verdade, as taxas são tributos que assumem um caráter bilateral, 
constituindo contrapartida pela prestação concreta de um serviço público 
local, utilização privada de bens do domínio público e privado da autar-
quia, ou na remoção dos limites jurídicos à atividade dos particulares 
(artigo 3.º do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, aprovado 
pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, na sua redação atual).

Assim, no estrito respeito pelos princípios fundamentais, os municí-
pios devem, por força do disposto na Constituição da República Por-
tuguesa, no Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades 
Intermunicipais e ainda no Regime Geral das Taxas das Autarquias 
Locais, prever a criação de taxas e respetivas isenções, mediante a 
emanação de regulamento, do qual resulte a expressa consagração das 
bases de incidência objetiva e subjetiva, da fundamentação económico-
-financeira do valor das taxas e de outras receitas municipais, das redu-
ções e isenções e respetiva fundamentação, dos meios de pagamento e 
demais formas de extinção da prestação, do pagamento em prestações, 
bem como da temática respeitante à liquidação e cobrança.

Ora, sendo pretensão do Município de Pombal a atribuição de um con-
junto de benefícios sociais aos bombeiros voluntários do concelho, como 
forma de incentivo e de reconhecimento pela dedicação e esforço dos 
mesmos em prol dos outros, afigura -se necessário proceder à adequação 
dos instrumentos reguladores das matérias com as quais contende essa 
medida, designadamente do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas do Município de Pombal e do Regulamento Geral de Atribuição 
de Apoios Diversos no Âmbito das Áreas de Ação Social.

Efetuada uma ponderação dos custos e dos benefícios da medida 
projetada, verifica -se que os benefícios decorrentes da criação de um 

conjunto de “regalias” se afiguram francamente superiores aos custos 
que lhe estão associados, conforme resulta da fundamentação subjacente 
à emanação do Regulamento Municipal de Atribuição de Benefícios 
Sociais aos Bombeiros Voluntários do Concelho de Pombal.

Assim, tendo presente a já referida autonomia normativa das au-
tarquias locais e o poder regulamentar que detêm, fundado na própria 
Constituição da República Portuguesa (cf. artigos 112.º, n.º 7 e 241.º) e 
nas competências previstas nas alíneas b) e g) do n.º 1 do artigo 25.º e nas 
alíneas k) e u) do n.º 1 do artigo 33.º, todos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e ainda o preceituado no Regime Financeiro das 
Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (cf. artigos 14.º, 
15.º, 16.º, 20.º e 21.º), no Regime Geral das Taxas das Autarquias Lo-
cais (cf. artigo 8.º) e no Código do Procedimento Administrativo (cf. 
artigo 97.º e seguintes), bem como no Anexo I do Regulamento Muni-
cipal de Atribuição de Benefícios Sociais aos Bombeiros Voluntários 
do Concelho de Pombal, foi deliberado em reunião do órgão Câmara 
Municipal, realizada em 24 de novembro de 2016, propor a alteração 
do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de 
Pombal e do Regulamento Geral de Atribuição de Apoios Diversos no 
Âmbito das Áreas de Ação Social, que foi sujeita a consulta pública, 
tendo sido aprovada pelo órgão Assembleia Municipal em 24 de fevereiro 
de 2017, e que se rege nos termos seguintes:

Artigo 1.º
Aditamento ao Regulamento e Tabela de Taxas e Ou-

tras Receitas do Município de Pombal
É aditado o Artigo 10.º -A ao Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 

Receitas do Município de Pombal, com a seguinte redação:

Artigo 10.º - A
Isenções especiais

Encontrar -se -ão, ainda, isentos do pagamento das taxas constantes dos 
artigos 13.º, 26.º, 34.º, 53.º, 54.º, 55.º e 60.º da Tabela Geral de Taxas e 
Outras Receitas Municipais anexa ao presente Regulamento, os bombei-
ros voluntários que reúnam os requisitos exigidos no Regulamento Mu-
nicipal de Atribuição de Benefícios Sociais aos Bombeiros Voluntários 
do Concelho de Pombal, com a extensão e alcance aí definidos.

Artigo 2.º
Alteração e Aditamentos ao Regulamento Geral

de Atribuição de Apoios
Diversos no Âmbito das Áreas de Ação Social

1 — São aditados as Secções I e II do Capítulo III e os artigos 8.º -A, 
19.º -A e 24.º -A ao Regulamento Geral de Atribuição de Apoios Diversos 
no Âmbito das Áreas de Ação Social, com a redação que se segue.

2 — É alterada a epígrafe do Capítulo III do mesmo Regulamento.

Artigo 8.º - A
Critério de Atribuição Especial

Serão equiparados a beneficiários do Escalão A, para efeitos de aqui-
sição de livros e demais material escolar, bem como para Atividades 
de Apoio à Família, os filhos de bombeiros voluntários que reúnam os 
requisitos exigidos no Regulamento Municipal de Atribuição de Bene-
fícios Sociais aos Bombeiros Voluntários do Concelho de Pombal.

CAPÍTULO III

Das Bolsas de Estudo

SECÇÃO I

Ensino Superior
[...]

SECÇÃO II

Ensino Básico e Secundário

Artigo 19.º - A
Outras Bolsas

Serão beneficiários de uma bolsa de estudo no valor de € 75,00 (se-
tenta e cinco euros) mensais os filhos dos bombeiros voluntários que 


